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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNAS

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2026

Município de Tunas/RS
Secretaria Municipal da Educação e Cultura
Edital de Pregão Eletrônico nº 04/2026
Processo n° 09/2026
Tipo de julgamento: menor preço por item 
Modo de disputa: aberto
Data da Sessão: 31/03/2026


O PREFEITO MUNICIPAL DE TUNAS/RS, no uso de suas atribuições, torna público, para conhecimento dos interessados, a realização de licitação na modalidade pregão, na forma eletrônica, do tipo menor preço por item, objetivando a contratação de empresas especializadas para prestação de serviços de transporte escolar, conforme descrito nesse edital e seus anexos, e nos termos da Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021 e do Decreto Municipal nº 1963/2024.

LOCAL E DATA
A sessão virtual do pregão eletrônico será realizada no seguinte endereço: Portal: Bolsa de Licitações do Brasil – BLL www.bll.org.br, no dia 31 de março de 2026, às 08h30Min., podendo as propostas serem enviadas até às 08h15mim, sendo que todas as referências de tempo observam o horário de Brasília.
Data início e horário limite para propostas: As propostas serão encaminhadas exclusivamente por meio do sistema eletrônico até as 08h:15min. do dia 31/03/2026.
Local: www.bll.org.br		 “Acesso Identificado”, no qual o edital está disponível para “download”.

1.	DO OBJETO
1.1.	Constitui objeto da presente licitação a contratação de empresas especializadas para prestação de serviços de transporte escolar para o município de Tunas/RS, cujas descrições e condições de prestação dos serviços estão detalhadas neste Edital.
a)	Termo de Referência (Anexo I);
b)	Detalhamento do roteiro (Anexo II);
c)	Modelo Declaração Conjunta (Anexo III);
d)	Modelo de Proposta Comercial (Anexo IV);
e)	Minuta de Contrato (Anexo V);
f)	Planilha de Custos (Anexo VI).

1.2.	Serão de responsabilidade da licitante vencedora todos os encargos com a manutenção dos veículos, combustíveis, lubrificantes e todas as despesas com a adequação do veículo com disposições legais, todos os encargos trabalhistas, sociais e previdenciários, isentando integralmente o Município de Tunas/RS. Além disso a contratação dos motoristas que realizarão os trajetos é de responsabilidade da empresa.
1.3.	Os ônibus deverão realizar as revisões/manutenções e abastecimento em oficinas e postos licenciados pelo órgão ambiental competente.
1.4.	Será licitado o valor do quilômetro rodado e o pagamento será realizado mensalmente, de acordo com a quantidade de dias letivos em que será realizado o transporte.
1.4.1. A licitante deverá comprovar a disponibilidade de motorista(s) habilitado(s), com CNH compatível, mediante comprovação de vínculo com a empresa, por meio de contrato de trabalho, prestação de serviços ou instrumento equivalente, responsabilizando-se pelo cumprimento das obrigações legais pertinentes.
1.5.	Os veículos deverão seguir os padrões de adesivagem e características exigidos em Edital, bem como pela Legislação vigente.
1.6.	A licitante vencedora deverá substituir qualquer profissional prestador de serviços cuja conduta for considerada inadequada pela Secretaria de Educação, dentro do prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contados da comunicação a ser expedida pela Secretária de Educação ou Fiscal do Contrato.
1.7.	Em casos de eventuais problemas mecânicos ou panes secas ou elétricas, fica por parte da empresa futura contratada a responsabilidade da substituição de veículos e a prestação de socorro, não podendo ter prejuízo à demanda escolar.
1.8.	Caso seja de interesse da futura contratada a substituição do veículo, o substituto deverá atender os requisitos mínimos exigidos neste Edital, sendo a empresa obrigada a requerer a substituição em no mínimo 03 (três) dias úteis de antecedência, mediante apresentação de toda documentação pertinente ao novo veículo.

2.	CREDENCIAMENTO E PARTICIPAÇÃO DO CERTAME
2.1.	Para participar do certame, o licitante deve providenciar o seu credenciamento, com atribuição de chave e senha, diretamente junto ao provedor do sistema, onde deverá informar-se a respeito do seu funcionamento, regulamento e instruções para a sua correta utilização.
2.2.	As instruções para o credenciamento podem ser acessadas no seguinte sítio eletrônico ou 
solicitadas por meio do seguinte endereço de e-mail: contato@bll.org.br.
2.3.	É de responsabilidade do licitante, além de credenciar-se previamente no sistema eletrônico utilizado no certame e de cumprir as regras do presente edital:
2.3.1.	Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.
2.3.2.	Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
2.3.3.	Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso.
2.3.4.	Utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do pregão na forma eletrônica.
2.3.5.	Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por interesse próprio.
2.4.	Será concedido tratamento DIFERENCIADO para as microempresas e empresas de pequeno porte, previstos na Lei Complementar nº 123, de 2006.

3.	ENVIO DAS PROPOSTAS
3.1.	As propostas deverão ser enviadas exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a data e horário estabelecidos no preâmbulo deste edital, observando o item 4 deste Edital.
3.2.	O licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema, sendo que a falsidade da declaração sujeitará o licitante às devidas sanções legais.
3.2.1.	Que tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.
3.2.2.	Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.
3.2.3.	Que cumpre os requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte, microempreendedor individual, produtor rural pessoa física, agricultor familiar ou sociedade cooperativa de consumo, se for o caso, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 ao 49 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.
3.2.4.	Que no ano-calendário de realização da licitação, a microempresa ou a empresa de pequeno porte ainda não celebrou a ata de registro de preços e/ou contratos com a Administração Pública, cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.
3.2.5.	Que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.
3.3.	Outras eventuais declarações complementares à proposta e à habilitação, que venham a ser solicitados pelo sistema do pregão eletrônico e/ou pregoeiro, deverão ser realizadas via sistema ou encaminhadas no prazo máximo de 02 (duas) horas.

4.	PROPOSTA
4.1.	O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias úteis, a contar da data de abertura da sessão do pregão, estabelecida no preâmbulo desse edital.
4.2.	Os licitantes deverão registrar suas propostas no sistema eletrônico, observando as diretrizes do Anexo IV – Modelo de Proposta Comercial, com a indicação completa do serviço ofertado, bem como a indicação do valor proposto por quilômetro rodado, devendo abranger todos os custos à prestação dos serviços, como transporte, alimentação, EPIs, impostos, manutenções, taxas, tributos e todos os direitos trabalhistas dos empregados envolvidos na efetivação dos serviços.
4.3.	Qualquer elemento que possa identificar o licitante importará na desclassificação da proposta, razão pela qual os licitantes não poderão encaminhar documentos com timbre ou logomarca da empresa, assinatura ou carimbo de sócios ou outra informação que possa levar a sua identificação, até que se encerre a etapa de lances.
4.4.	Encerrada a fase de lances, o licitante melhor classificado deverá anexar no sistema, juntamente com a proposta final ajustada e documentação de habilitação, o detalhamento dos custos operacionais do serviço a ser prestado em planilha, contendo no mínimo os termos do Anexo VI – Planilha de Custos.
OBS.: Em se tratando de licitação que envolva o fornecimento de bens, a Administração poderá, excepcionalmente, nos termos dos artigos 41, 42 e 43 da Lei nº 14.133/2021, indicar marcas ou modelos e/ou exigir amostra ou prova de conceito, mediante existente procedimento de padronização.

5.	DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
5.1.	Para fins de habilitação neste pregão, a licitante vencedora deverá enviar os documentos relativos à habilitação e deverão ser enviados via e-mail do pregoeiro até 02 (duas) horas após o término do certame ou, ainda, poderão ser anexados na plataforma caso o licitante habilite o upload dos mesmos.
5.2.	Sob pena de desclassificação, a proposta atualizada deverá estar de acordo com a proposta eletrônica e ser preenchida em papel timbrado, ou devidamente identificado com dados básicos da empresa, constando o valor e demais informações exigidas neste edital, datada e assinada por quem de direito e escrita em português. Os valores deverão ser expressos em REAL, com apenas 02 (duas) casas após a vírgula (R$0,00).
5.3.	A Habilitação do licitante vencedor será verificada mediante a apresentação dos seguintes documentos, os quais devem estar em plena validade:

5.4.	HABILITAÇÃO JURÍDICA
a)	cópia do registro comercial, no caso de empresa individual;
b)        certificado da Condição de Microempreendedor Individual, no caso de MEI;
c)	cópia do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;
d)	comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Física (CPF), se o licitante for pessoa natural, ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ/MF), se o licitante for pessoa jurídica;
e)	cópia do decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;
f)	Declaração Conjunta (Anexo III).
Parágrafo único: As atividades do licitante constantes nos documentos constitutivos devem ser compatíveis com o objeto desta licitação.

5.5.	HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA
a)	comprovante de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto;
b)	prova de regularidade perante a Fazenda federal, estadual e municipal do domicílio ou sede do licitante;
c)	prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;
d)	prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho.
e)	declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal.

5.6.	HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
a) certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, em prazo não superior a 90 (noventa) dias da data designada para a apresentação do documento;
5.6.1. Para as empresas cadastradas no Município, a documentação poderá ser substituída pelo seu Certificado de Registro de Fornecedor, desde que seu objetivo social comporte o objeto licitado e o registro cadastral esteja no prazo de validade.
5.6.2. A substituição referida no item 5.6.1. Somente terá eficácia em relação aos documentos que tenham sido efetivamente apresentados para o cadastro e desde que estejam atualizados na data da sessão, constante no preâmbulo.
5.6.3. Caso algum dos documentos obrigatórios, exigidos para cadastro, esteja com o prazo de validade expirado, o licitante deverá regularizá-lo no órgão emitente do cadastro ou anexá-lo, como complemento ao certificado apresentado, sob pena de inabilitação.

5.7.	HABILITAÇÃO TÉCNICA
5.7.1.	Declaração formal atestando que possui veículos próprios, em quantidade e características necessárias à prestação dos serviços de transporte de escolar, conforme descrição no Objeto, e que os veículos atendem aos requisitos exigidos no Edital, bem como pelo Código de Trânsito Brasileiro e Resoluções do Contran.
5.7.2.	Declaração da licitante de que se declarada vencedora do certame apresentará toda a documentação solicitada no item 15.7. do Edital, no momento de assinatura do contrato.

6.	VEDAÇÕES
6.1.	Não poderão disputar licitação ou participar da execução do contrato, direta ou indiretamente:
a)	pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
b)	aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
c)	empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;
d)	pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;
e)	agente público do órgão licitante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria.
6.2.	O impedimento de que trata a alínea “a” do item 6.1, supra, será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.
6.3.	Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do órgão contratante ou de agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato.

7.	ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
7.1.	No dia e hora indicados no preâmbulo, o pregoeiro abrirá a sessão pública, mediante a utilização de sua chave e senha.
7.2.	O licitante poderá participar da sessão pública na internet, mediante a utilização de sua chave de acesso e senha, e deverá acompanhar o andamento do certame e as operações realizadas no sistema eletrônico durante toda a sessão pública do pregão, ficando responsável pela perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão, conforme item 2.3.2 deste Edital.
7.3.	A comunicação entre o pregoeiro e os licitantes ocorrerá mediante troca de mensagens em campo próprio do sistema eletrônico.
7.4.	Iniciada a sessão, as propostas de preços contendo a descrição do objeto e do valor estarão disponíveis na internet.

8.	CLASSIFICAÇÃO INICIAL DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES
8.1.	O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará fundamentadamente aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital.
8.2.	Serão desclassificadas as propostas que:
a)	contiverem vícios insanáveis;
b)	não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital;
c)	apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para a contratação após a fase de lances; 
d)	não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
e)	apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que insanável.
8.3.	A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em relação à proposta mais bem classificada.
8.4.	Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos, sem previsão no edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta no que não for conflitante com o instrumento convocatório.
8.5.	As propostas classificadas serão ordenadas pelo sistema e o pregoeiro dará início à fase competitiva, oportunidade em que todos os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico.
8.6.	Somente poderão participar da fase competitiva os autores das propostas classificadas.
8.7.	Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos e serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do seu autor, observando o fixado para duração da etapa competitiva, e as seguintes regras:
8.7.1.	O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor consignado no registro.
8.7.2.	O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.
8.7.3.	Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro.
8.7.4.	O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances será de R$ 0,01 (um centavo), que incidirá tanto em relação aos lances intermediários, quanto em relação do lance que cobrir a melhor oferta.
8.7.5.	Serão considerados intermediários os lances iguais ou superiores ao menor já ofertado.
8.7.6.	Após a definição da melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a Administração poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.
8.8.	A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada.

9.	MODO DE DISPUTA
9.1.	Será adotado o modo de disputa aberto, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, observando as regras constantes no item 7.
9.2.	A etapa competitiva de envio de lances na sessão pública durará 10 (dez) minutos e, após 
isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) minutos do período de duração da sessão pública.
9.3.	A prorrogação automática da etapa de envio de lances será de 02 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários.
9.4.	Na hipótese de não haver novos lances, a sessão pública será encerrada automaticamente.
9.5.	Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, o pregoeiro poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, em prol da consecução do melhor preço, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo menos 5%.
9.6.	Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.
9.7.	Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas após a comunicação do fato aos participantes, no mesmo endereço eletrônico que ocorreu a sessão.

10.	CRITÉRIOS DE DESEMPATE
10.1.	Encerrada etapa de envio de lances, será apurada a ocorrência de empate, nos termos dos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, sendo assegurada, como critério do desempate, preferência de contratação para as beneficiárias que tiverem apresentado as declarações de que tratam os itens 3.2.3 e 3.2.4 deste Edital;
10.1.1.	Entende-se como empate, para fins da Lei Complementar nº 123/2006, aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas beneficiárias sejam iguais ou superiores em até 5% (cinco por cento) à proposta de menor valor.
10.1.2.	Ocorrendo o empate, na forma do subitem anterior, proceder-se-á da seguinte
forma:
a)	A beneficiária detentora da proposta de menor valor será convocada via sistema para apresentar, no prazo de 5 (cinco) minutos, nova proposta, inferior àquela considerada, até então, de menor preço, situação em que será declarada vencedora do certame.
b)	Se a beneficiária, convocada na forma da alínea anterior, não apresentar nova proposta, inferior à de menor preço, será facultada, pela ordem de classificação, às demais microempresas, empresas de pequeno porte ou cooperativas remanescentes, que se enquadrarem na hipótese do item 10.1. deste edital, a apresentação de nova proposta, no prazo previsto na alínea “a” deste item. 
10.1.3.	O disposto no item 10.1.1. não se aplica às hipóteses em que a proposta de menor valor inicial tiver sido apresentado por beneficiária da LC nº 123/2006.
10.2.	Se não houver licitante que atenda ao item 10.1 e seus subitens, serão utilizados os seguintes critérios de desempate, nesta ordem:
a)	disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação;
b)	avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual serão ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações decorrentes de outras contratações;
c)	desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle.
10.3.	Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por:
a)	empresas estabelecidas no território do Estado do Rio Grande do Sul;
b)	empresas brasileiras;
c)	empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
d)	empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009.

11.	NEGOCIAÇÃO E JULGAMENTO
11.1.	Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, inclusive com a realização do desempate, se for o caso, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta.
11.2.	A resposta à contraproposta e o envio de documentos complementares, necessários ao julgamento da aceitabilidade da proposta, inclusive a sua adequação ao último lance ofertado, que sejam solicitados pelo pregoeiro, deverão ser encaminhados no prazo fixado no item 3.3 deste Edital.
11.3.	Encerrada a etapa de negociação, será examinada a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao valor de referência da Administração.
11.4.	Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não previstas no edital.

12.	VERIFICAÇÃO DA HABILITAÇÃO
12.1.	Encerrada a etapa de propostas, o licitante melhor classificado enviará a documentação de habilitação no prazo de 02 (duas) horas. Após a entrega dos documentos para habilitação, não 
será permitida a substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:
a)	complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame;
b)	atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas.
12.2.	Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.
12.3.	As certidões apresentadas na habilitação, que tenham sido expedidas em meio eletrônico, serão tidas como originais após terem a autenticidade de seus dados e certificação digital conferidos pela Administração, dispensando nova apresentação, exceto se vencido o prazo de validade.
12.4.	O beneficiário da Lei Complementar nº 123/2006, que tenha apresentado a declaração exigida no item 3.2.3 e 3.2.4 deste Edital e que possua alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal e/ou trabalhista, terá sua habilitação condicionada ao envio de nova documentação, que comprove a sua regularidade, em 5 (cinco) dias úteis, a contar da data em que declarado vencedor, prazo que poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, a critério da Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de forma motivada e durante o transcurso do respectivo prazo.
12.5.	Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital. Nessa hipótese, classificada a proposta, será concedido o prazo previsto no item 12.1 para o envio da documentação de habilitação.
12.6.	Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de licitação poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.
12.7.	Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no Edital, o licitante será declarado vencedor, oportunizando-se a manifestação da intenção de recurso.

13.	DOS RECURSOS
13.1.	Caberá recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de lavratura da ata, em face de: 
a)	ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado ou de inscrição em registro cadastral, sua alteração ou cancelamento;
b)	julgamento das propostas;
c)	ato de habilitação ou inabilitação de licitante;
d)	anulação ou revogação da licitação.
13.2.	O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá início na data de intimação ou de divulgação da interposição do recurso.
13.3.	Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nas alíneas “b” e “c” do item 13.1 do presente Edital, serão observadas as seguintes disposições:
a)	a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão, e o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;
b)	a apreciação dar-se-á em fase única.
13.4.	O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
13.5.	O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de aproveitamento.
13.6.	O recurso interposto dará efeito suspensivo ao ato ou à decisão recorrida, até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

14.	ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO
14.1.	Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá:
a)	determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades;
b)	revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade;
c)	proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que presente ilegalidade insanável;
d)	adjudicar o objeto e homologar a licitação.

15.	CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO
15.1.	O licitante vencedor será convocado para assinar o contrato ou para aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo de 05 (três) dias, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
 15.2.	O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação da parte, durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela Administração.
15.3.	Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o contrato ou não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas neste Edital, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para assinatura do contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.
15.4.	Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no item 4.1 deste Edital, sem convocação para a contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos.
15.5.	Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:
a)	convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;
b)	adjudicar e celebrar a ata de registro de preços e/ou contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.
15.6.	A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas, previstas neste edital, e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão licitante.
15.7.	O licitante deverá apresentar no ato da assinatura do contrato:
15.7.1.	Laudo de Vistoria do veículo, expedida pelo Detran (Autorização semestral destinada à condução coletiva de escolares).
15.7.1.1. A cada 06 (seis) meses será necessário a apresentação de novos laudos de vistoria dos veículos para verificação dos equipamentos obrigatórios e de segurança, sob pena de suspensão do pagamento.
15.7.2.	Certificado de Registro e Licenciamento de Veículo (CRLV) e IPVA vigente;
15.7.3.	Certificado expedido pelo INMETRO quanto à regularidade do CRONOTACÓGRAFO ou TACÓGRAFO;
15.7.4.	Apólice de seguro do veículo contra terceiros;
15.7.5.	Comprovar mediante apresentação de documentos relativos aos condutores:
15.7.5.1. Habilitação mínima categoria “D” (CNH);
15.7.5.2. Idade superior a 21 (vinte e um) anos;
15.7.5.3. Curso especializado para transporte escolar; 
15.7.5.4. Certidão negativa criminal, relativamente aos crimes de homicídio, roubo, estupro e corrupção de menores, nos termos do art. 329 do Código de Trânsito Brasileiro;
15.7.5.5. Não ter cometido mais de uma infração gravíssima nos 12 (doze) últimos
meses;
15.7.5.6. Estar em dia com o exame toxicológico de larga janela de detecção.
15.7.5.7. Comprovação de vínculo da empresa com os motoristas que prestarão 
os serviços, podendo ser comprovado através de:
15.7.5.7.1. Em se tratando de sócio da empresa, por intermédio da apresentação do contrato social;
15.7.5.7.2. No caso de empregado, mediante cópia da carteira de trabalho e previdência social (CTPS);

16.	VIGÊNCIA DO CONTRATO
16.1.	O prazo de vigência do contrato decorrente da presente licitação terá a vigência de 12 (doze) meses, a contar da sua assinatura, podendo ser prorrogado de acordo com o Art. 106 da Lei Federal n° 14.133/21.
16.2.	Em caso de prorrogação contratual, o valor do contrato será reajustado pelo índice médio acumulado da variação positiva dos seguintes índices: INPC/IBGE, IPCA/IBGE e IGPM/FGV.

17.	PRAZOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
17.1.	O pagamento será efetuado contra empenho e mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura, correndo a despesa nas seguintes dotações orçamentárias:
Secretaria de Educação 
Despesa: 1825, Recurso: 1540, Projeto: 2055, Rubrica: 339039
17.2.	A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, a 
indicação do número do processo, número do pregão eletrônico, a fim de se acelerar o trâmite de conferência da fatura e posterior liberação do documento fiscal para pagamento.
17.2.1.	A fatura deverá ser apresentada na Secretaria Municipal de Educação até o dia 05 (cinco) do mês subsequente à prestação dos serviços.
17.3.	Para o efetivo pagamento, as faturas deverão se fazer acompanhar da guia de recolhimento das contribuições para o FGTS e o INSS, relativa aos empregados utilizados na prestação do serviço.
17.4.	O pagamento será realizado mensalmente até o dia 10 (dez) do mês subsequente à prestação dos serviços, de acordo com a quantidade de dias letivos em que será realizado o transporte e após conferência e aceite do serviço prestado pelo fiscal do contrato.
17.5.	Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente pelo índice IPCA do período, ou outro índice que vier a substituí-lo, e a Administração compensará a contratada com juros de 0,5% ao mês, pro rata.

18.	SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
18.1.	O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente, mediante concessão do direito ao contraditório e à ampla defesa, pelas seguintes infrações:
a)	dar causa à inexecução parcial da ata de registro de preços e/ou do contrato;
b)	dar causa à inexecução parcial da ata de registro de preços e/ou do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c)	dar causa à inexecução total da ata de registro de preços e/ou do contrato;
d)	deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
e)	não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
f)	não celebrar da ata de registro de preços e/ou do contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
g)	ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;
h)	apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução da ata de registro de preços e/ou do contrato;
i)	fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução da ata de registro de preços e/ou do contrato;
j)	comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
l)	praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
m)	praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
18.2.	Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no item 18.1. deste edital as seguintes sanções: 
a)	advertência;
b)	multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por cento) do valor do objeto licitado ou contratado;
c)	impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta do órgão licitante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
d)	declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.
18.3 As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 18.2. do presente Edital poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista na alínea “b” do mesmo item.
18.4.	A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e promova a extinção unilateral da ata de registro de preços e/ou contrato com a aplicação cumulada de outras sanções, conforme previsto no item 18.2 do presente Edital.
18.5.	Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
18.6.	A aplicação das sanções previstas no item 18.2. deste Edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.
18.7.	Na aplicação da sanção prevista no item 18.2, alínea “b”, do presente edital, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
18.8.	Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do item 18.2 do presente Edital o licitante ou o contratado será intimado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
18.9.	Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.
18.10.	Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.
18.11.	A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 
18.12.	É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente:
a)	reparação integral do dano causado à Administração Pública;
b)	pagamento da multa;
c)	transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade;
d)	cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;
e)	análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos definidos neste artigo.
18.13.	A sanção pelas infrações previstas nas alíneas “h” e “m” do item 18.1 do presente edital exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável.

19.	PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES
19.1.	Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório e os pedidos de impugnações poderão ser enviados ao pregoeiro, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por meio do seguinte endereço eletrônico: https: www.bllcompras.org.br.
19.2.	As respostas aos pedidos de esclarecimentos e às impugnações serão divulgadas nos sítios eletrônicos: www.bllcompras.org.br e pmtunaslicitacao@gmail.com.
	
20.	DOS ELEMENTOS INSTRUTORES
20.1.	São partes integrantes deste edital os seguintes elementos instrutores, bem como quaisquer adendos posteriores emitidos:
20.1.1.	Termo de Referência (Anexo I);
20.1.2.	Detalhamento do roteiro (Anexo II);
20.1.3.	Modelo Declaração Conjunta (Anexo III);
20.1.4.	Modelo de Proposta Comercial (Anexo IV);
20.1.5.	Minuta de Contrato (Anexo V);
20.1.6.	Planilha de Custos (Anexo VI).

21.	DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
21.1 A proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por conveniência da Administração, dentro do limite permitido pelo artigo 125 da Lei nº 14.133/2021, sobre o valor inicial atualizado do contratado. 
21.2.	Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo pregoeiro.
21.3.	A Administração tem a prerrogativa de fiscalizar o cumprimento satisfatório do objeto do presente edital, por meio de agente designado para tal função, conforme o disposto na Lei nº 14.133/2021.
21.4.	Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.
21.5.	A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
21.6.	As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
21.7.	Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.
21.8.	Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento, e só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.
21.9.	O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.
21.10.	Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
21.11.	Fica eleito o Foro da Comarca de Arroio do Tigre/RS para dirimir quaisquer litígios oriundos da licitação e da ata de registro de preços e/ou contrato dela decorrente, com expressa renúncia a outro qualquer, por mais privilegiado que seja.

Tunas/RS, 16 de março de 2026.
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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA

Município de Tunas/RS
Secretaria Municipal de Educação
Necessidade da Administração: Contratação de empresa responsável para realizar o Transporte Escolar alunos nos trajetos/linhas 01 – 02 – 03 – 04 - 05.

1.	DEFINIÇÃO DO OBJETO
            O objeto do presente Termo de Referência é a contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de transporte escolar no Município de Tunas/RS, durante o ano letivo de 2026, estimado em 200 (duzentos) dias, com fornecimento de veículos adequados e condutores devidamente habilitados, destinados ao transporte de alunos nos trajetos/linhas 01 – 02 – 03 – 04 - 05, conforme especificações estabelecidas neste instrumento, conforme segue:

	LINHA/
TRAJETO
	DESCRIÇÃO
	KM RODADOS/DIA
	VALOR UNITÁRIO
	VALOR TOTAL

	01
	Linha 01(um) – PEDREGAL, TUNAS: início às 6:00 horas – Arlei Mohr, segue até a Juliane Bohrer Ortiz, retorna até Paulo Sérgio Gadenz, segue até Santo Nunes, vai até Jurandir Almeida e Suzana Brandão, retorna e segue até Itamar Jahn, retorna e vai até Tiririca, segue do Tiririca vai até Santo Plácido, retorna, entra a esquerda vai até o Josué retornando até o Tiririca, entra no Eloi Schoeninger, retorna segue até Jacó Neiland, segue até residência Raquel Neiland, retornando e segue até a Escola Rui Ramos. Após término da aula retorna com o mesmo itinerário.
	48 km 
	R$ 9,56
	R$ 458,88

	02
	Linha 02(dois) – APARECIDA – LINHA CARDOSO: sai da escola às 6:00 horas, Casemiro de Abreu pela estrada geral em direção a Linha Cardoso passando por Ade Fischer, segue por Claudio Vanderlei Cardoso, Genésio Krug seguindo em direção a Elemar Krug indo a residência de Lucas Karnopp, retorna indo a Linha Cardoso passando por Valdir Cardoso em direção a Oli Barcelos, Dionisio da Rosa até a residência de Olmar Foster, retorna segue pela estrada vicinal até o cemitério próximo a Orlando Cardoso, passando por Cleber Cardoso até Marino Cardoso. Retorna em direção ao cemitério segue passando por Orlando Cardoso, Jair Cardoso, Jair Machado até Ade Fischer na esquina na residência de Pedro Adelar Jahn, entra na estrada vicinal até Adelar Folleto, retorna até a escola  Casemiro de Abreu, vai até Volnei Barbosa retorna a Escola Casemiro de Abreu. Ao final da aula, espera os alunos que vem da cidade para embarcar às 12:30 horas, segue roteiro inverso até o final. 
	52 km
	R$ 8,63
	R$ 448,76

	03
	Linha 03(três) – APARECIDA – LINHA NUNES – LINHA KARNOPP: sai da escola Casemiro de Abreu às 6:00 horas em direção a Linha Karnopp até a divisa com Lagoão (residência Roni Karnopp), retorna segue até Fabiana Gonçalves retorna passando por Mauricio Fantoni próximo a Ponte do Lagoãozinho, segue a esquerda passando por Marcos Hesper indo à residência Nilo Preuss, retorna até Jeferson Moraes indo Claudio Siqueira, retorna passando por Jeferson Moraes, Marcos Hesper até encruzilhada onde segue residência Lairane Krug , retorna até a Escola Casemiro de Abreu.
Segue em direção Linha Nunes passando por Beto Fobrich até Nilton Vendrusculo, retorna passando por Nilson Nunes até residência Marcos Kotovis, retorna passando por Angélica Falkembach, Adelmo Nunes até a estrada geral, passando por João Grohe, Vladir Hagmann até encruzilhada em frente residência Irinei Bartz, onde segue pela estrada vicinal passando por Nego Cardoso até residência Adão Ivonei Alt, retorna até Escola Casemiro de Abreu. Ao final da aula espera alunos da cidade às 12:30 horas, fazendo o mesmo trajeto de volta. 
	59 km
	R$ 7,79
	R$ 459,61

	04
	Linha 04(quatro) – RINCÃO COMPRIDO – PEDREIRA – PIBE – ATÉ ESCOLA RUI RAMOS: saída residência Rubi Neiland (PIBE), às 5:30 horas, segue em direção a Pedreira passando por Francisco Moraes Hass seguindo até Fazenda do Nei Tchek, retorna indo em direção a Vanete dos Santos, retorna seguindo até residência Luiz Lampunhane retornando até o seu Pibe.
Saída Pibe entra Juarez Ortiz até a residência do Mario, retorna até a geral, segue pela geral entra no Salvador até a residência da Laci, retorna até a geral.
	62 km
	R$ 6,67
	R$ 413,54

	05
	Linha 05(cinco) – DIVISA DE ESPUMOSO – SANTA RITA – TUNAS: saída 5:30 horas divisa Tunas/Espumoso, segue na geral entra na estrada vicinal(Pompílio) vai até Jocélio Silveira, retorna até a geral até Pibe. 
Segue a direita até residência Marcos da Mota (Santa Rita), retorna entra a esquerda (estrada vicinal) passando pela residência Julio Cesar Nunes, entra a esquerda até residência Douglas Bohrer, retorna até a geral sentido Tunas. 
Entra a esquerda até Paulo Ribeiro, retorna pela geral entra no Valencio, segue pela geral entra Alcenio até Dinho e Jonas
Retorna seguindo até Escola Rui Ramos.
Meio dia retorna pelo mesmo itinerário. 
	124 km
	R$ 8,60
	R$ 1.066,40

	                                                                                                                         TOTAL
	R$ 2.847,19



             A contratação se faz necessária, para dar andamento no ano letivo de 2026. O transporte é um serviço de comum, sendo que suas rotas são traçadas através de um levantamento das necessidades apresentadas durante o período de matrículas e rematrículas. Podemos citar também a necessidade de ofertar o Transporte Escolar para os alunos da Educação Básica Pública, prioritariamente os residentes na Zona Rural do Município de Tunas/RS, em conformidade com a Lei Federal nº 10.880, de 9 de Junho de 2004, que instituiu o Programa Nacional do Transporte Escolar – PNATE, e assim, garantir prioritariamente a segurança e qualidade ao transporte dos estudantes e contribuir para a redução da evasão escolar, ampliando, por meio do transporte diário, o acesso e a permanência na escola dos estudantes matriculados na educação básica da zona rural do município, faz-se necessário a realização do processo licitatório. Bem como ofertar também transporte escolar para os alunos da Rede Estadual de Ensino, conforme parceria firmada com o Estado do Rio Grande do Sul através do Programa Estadual de Transporte Escolar – PEATE.
            Serão de responsabilidade da licitante vencedora todos os encargos com a manutenção dos veículos, combustíveis, lubrificantes e todas as despesas com a adequação do veículo com disposições legais, todos os encargos trabalhistas, sociais e previdenciários, isentando integralmente o Município de Tunas/RS. Além disso a contratação dos motoristas que realizarão os trajetos é de responsabilidade da empresa.
            É de responsabilidade do licitante eventual substituição de veículo, a qual somente será permitida mediante prévia e expressa autorização da Administração. O veículo substituto deverá atender integralmente aos requisitos exigidos no Edital e no Termo de Referência. O licitante deverá protocolar o pedido de substituição com antecedência mínima de 03 (três) dias úteis, acompanhado de toda a documentação obrigatória, permanecendo responsável pela execução regular do serviço até a autorização formal, sob pena de aplicação das sanções cabíveis.
           Os condutores dos veículos devem estar devidamente documentados com a CNH (carteira nacional de habilitação) adequada para o porte dos veículos, documentos dos veículos em dia e também deverão cumprir com as exigências do CTB (código de trânsito brasileiro).
           Além disso, os ônibus deverão realizar as revisões/manutenções e abastecimento em oficinas e postos licenciados pelo órgão ambiental competente.
 
2.	FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO
            Após Estudo Técnico Preliminar, define-se o pregão como a modalidade de licitação para contratação de tais serviços, visto que os mesmos têm natureza de serviços comuns, pois tratam de serviços rotineiros, utilizados durante todo ano e conforme calendário escolar.

3.	DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
            O objeto da presente licitação é a contratação de empresa para realizar o Transporte Escolar, nos trajetos/linhas 01 – 02 – 03 – 04 - 05, conforme tabela disposta no item 1 deste documento.
Será licitado o valor do quilômetro rodado, e o pagamento será realizado mensalmente, de acordo com a quantidade de dias letivos em que será realizado o transporte.
           Serão de responsabilidade da licitante vencedora todos os encargos com a manutenção dos veículos, combustíveis, lubrificantes e todas as despesas com a adequação do veículo com disposições legais, todos os encargos trabalhistas, sociais e previdenciários, isentando integralmente o Município de Tunas/RS. Além disso, a contratação dos motoristas que realizarão os trajetos é de responsabilidade da empresa.
           Os condutores dos veículos devem possuir idade mínima de 21 anos e estar devidamente documentados com a CNH (carteira nacional de habilitação) adequada para o porte dos veículos, documentos dos veículos em dia e também deverão cumprir com as exigências do CTB (código de trânsito brasileiro).
           Deverá ser realizada apresentação de Laudo de vistoria do veículo, expedido pelo DETRAN (Autorização semestral destinado à condução coletiva de escolares). A validade aceita deste laudo será de até 90 (noventa) dias ou superior a partir da data de expedição e estar vigente na data do processo licitatório. Além do Certificado Registro e Licenciamento de Veículo (CRLV) e IPVA com ano de 2026 devidamente em dia.
           Os veículos deverão possuir seguro contra terceiros. Além disso, os ônibus deverão realizar as revisões/manutenções e abastecimento em oficinas e postos licenciados pelo órgão ambiental competente.

4.	REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
            O item da presente licitação tem natureza de bens comuns, tendo em vista que seus padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021.
           A contratação será realizada por meio de licitação, na modalidade Pregão, na sua forma eletrônica, com critério de julgamento por menor preço, nos termos dos artigos 6º, inciso XLI, 17, § 2º, e 34, todos da Lei Federal nº 14.133/2021.
           Para realizar o fornecimento do material pretendido, os eventuais interessados deverão comprovar que atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, bem como apresentar todos os documentos a título habilitação, nos termos do art. 62 da Lei Federal nº 14.133/2021.
Além disso, 
5.	MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
            Não será permitida subcontratação.
            Será licitado o valor do quilômetro rodado, e o pagamento será realizado mensalmente, de acordo com a quantidade de dias em que será realizado o transporte.

6.	MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
           A gestão e a fiscalização do objeto contratado serão exercidas pela Secretária Municipal de Educação, Sra. Marizete Neiland Bohrer, designada pela Portaria n° 144/2025, matricula 2950-5, bem como pelo servidor Jairo Alves Ferraz, ocupante do cargo de Diretor de Transportes, matrícula nº 2898-3, os quais ficarão responsáveis pelo acompanhamento, fiscalização e gestão do contrato, garantindo o cumprimento das obrigações estabelecidas.
          A atuação ocorrerá em conformidade com as atribuições de gestão e fiscalização contratual e com o controle interno no âmbito do Município de Tunas/RS, observando-se as disposições da Lei Federal nº 14.133/2021.
6.1.      RISCOS DA CONTRATAÇÃO E MEDIDAS MITIGADORAS
            Os principais riscos identificados referem-se a falhas mecânicas nos veículos, atrasos na execução do serviço e descumprimento das exigências legais.
Como medidas mitigadoras, serão adotadas a fiscalização contínua, a exigência de documentação atualizada e a aplicação das penalidades previstas em edital e contrato. 
7.	CRITÉRIOS DE PAGAMENTO
            O pagamento será realizado mensalmente, de acordo com a quantidade de dias letivos em que será realizado o transporte.

8.	FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
            Conforme disposto no item 4, o futuro contratado será selecionado mediante processo licitatório na modalidade Pregão, na sua forma eletrônica, com critério de julgamento por menor preço, nos termos dos artigos 6º, inciso XLI, 17, § 2º, e 34, todos da Lei Federal nº 14.133/2021.

9.	ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
            Estima-se para a contratação almejada diária o valor total de R$ 2.847,19 (dois mil, oitocentos e quarenta e sete reais e dezenove centavos) conforme planilhas de custos anexas ao presente processo.
           Foram utilizados como referência os valores do LICITACON.
           Vislumbra-se que tal valor é compatível com o praticado pelo mercado correspondente, observando- se o disposto no Decreto Municipal n.º 1965/2024, que “estabelece o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para aquisição de bens, contratação de serviços em geral e para contratação de obras e serviços de engenharia no âmbito do Município de Tunas/RS, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021”.

10.	ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
           O dispêndio financeiro, decorrente da contratação ora pretendida, decorrerá da seguinte dotação orçamentária:
Secretaria municipal de Educação
Despesa: 1825, Recurso: 1540, Projeto: 2055, Rubrica: 339039

Tunas/RS, 05 de janeiro de 2026.


         		                                                           Marizete Neiland Bohrer
 Departamento de Compras	                             Secretária Municipal de Educação




Atestado de conformidade da autoridade superior Paulo Henrique Reuter
Prefeito municipal de Tunas/RS.
 






















ANEXO II
DETALHAMENTO DO ROTEIRO

	TRAJETO/
LINHA
	DESCRIÇÃO

	01
	Linha 01(um) – PEDREGAL, TUNAS: início às 6:00 horas – Arlei Mohr, segue até a Juliane Bohrer Ortiz, retorna até Paulo Sérgio Gadenz, segue até Santo Nunes, vai até Jurandir Almeida e Suzana Brandão, retorna e segue até Itamar Jahn, retorna e vai até Tiririca, segue do Tiririca vai até Santo Plácido, retorna, entra a esquerda vai até o Josué retornando até o Tiririca, entra no Eloi Schoeninger, retorna segue até Jacó Neiland, segue até residência Raquel Neiland, retornando e segue até a Escola Rui Ramos. Após término da aula retorna com o mesmo itinerário.

	02
	Linha 02(dois) – APARECIDA – LINHA CARDOSO: sai da escola às 6:00 horas, Casemiro de Abreu pela estrada geral em direção a Linha Cardoso passando por Ade Fischer, segue por Claudio Vanderlei Cardoso, Genésio Krug seguindo em direção a Elemar Krug indo a residência de Lucas Karnopp, retorna indo a Linha Cardoso passando por Valdir Cardoso em direção a Oli Barcelos, Dionisio da Rosa até a residência de Olmar Foster, retorna segue pela estrada vicinal até o cemitério próximo a Orlando Cardoso, passando por Cleber Cardoso até Marino Cardoso. Retorna em direção ao cemitério segue passando por Orlando Cardoso, Jair Cardoso, Jair Machado até Ade Fischer na esquina na residência de Pedro Adelar Jahn, entra na estrada vicinal até Adelar Folleto, retorna até a escola  Casemiro de Abreu, vai até Volnei Barbosa retorna a Escola Casemiro de Abreu. Ao final da aula, espera os alunos que vem da cidade para embarcar às 12:30 horas, segue roteiro inverso até o final. 

	03
	Linha 03(três) – APARECIDA – LINHA NUNES – LINHA KARNOPP: sai da escola Casemiro de Abreu às 6:00 horas em direção a Linha Karnopp até a divisa com Lagoão (residência Roni Karnopp), retorna segue até Fabiana Gonçalves retorna passando por Mauricio Fantoni próximo a Ponte do Lagoãozinho, segue a esquerda passando por Marcos Hesper indo à residência Nilo Preuss, retorna até Jeferson Moraes indo Claudio Siqueira, retorna passando por Jeferson Moraes, Marcos Hesper até encruzilhada onde segue residência Lairane Krug , retorna até a Escola Casemiro de Abreu.
Segue em direção Linha Nunes passando por Beto Fobrich até Nilton Vendrusculo, retorna passando por Nilson Nunes até residência Marcos Kotovis, retorna passando por Angélica Falkembach, Adelmo Nunes até a estrada geral, passando por João Grohe, Vladir Hagmann até encruzilhada em frente residência Irinei Bartz, onde segue pela estrada vicinal passando por Nego Cardoso até residência Adão Ivonei Alt, retorna até Escola Casemiro de Abreu. Ao final da aula espera alunos da cidade às 12:30 horas, fazendo o mesmo trajeto de volta. 

	04
	Linha 04(quatro) – RINCÃO COMPRIDO – PEDREIRA – PIBE – ATÉ ESCOLA RUI RAMOS: saída residência Rubi Neiland (PIBE), às 5:30 horas, segue em direção a Pedreira passando por Francisco Moraes Hass seguindo até Fazenda do Nei Tchek, retorna indo em direção a Vanete dos Santos, retorna seguindo até residência Luiz Lampunhane retornando até o seu Pibe.
Saída Pibe entra Juarez Ortiz até a residência do Mario, retorna até a geral, segue pela geral entra no Salvador até a residência da Laci, retorna até a geral.

	05
	Linha 05(cinco) – DIVISA DE ESPUMOSO – SANTA RITA – TUNAS: saída 5:30 horas divisa Tunas/Espumoso, segue na geral entra na estrada vicinal(Pompílio) vai até Jocélio Silveira, retorna até a geral até Pibe. 
Segue a direita até residência Marcos da Mota (Santa Rita), retorna entra a esquerda (estrada vicinal) passando pela residência Julio Cesar Nunes, entra a esquerda até residência Douglas Bohrer, retorna até a geral sentido Tunas. 
Entra a esquerda até Paulo Ribeiro, retorna pela geral entra no Valencio, segue pela geral entra Alcenio até Dinho e Jonas
Retorna seguindo até Escola Rui Ramos.
Meio dia retorna pelo mesmo itinerário. 




Os valores dos quilômetros mais detalhados encontram-se discriminados na Tabela de Custos constante no Anexo VI.

ANEXO III
MODELO DE DECLARÇÃO CONJUNTA

EMPRESA XXXXXXX, inscrita no CNPJ (MF) nº XXXXXXXXXXXXXXX, com sede na Av. XXXX, por intermédio de seu representante legal XXXXXXXXXXXXXXX, infra-assinado, portadora da Carteira de Identidade nº XXXXXX SSP/XX, CPF nº XXXXXXXX, em cumprimento ao solicitado no Edital, DECLARA, sob as penas da lei:
a). Que cumpre plenamente os requisitos de habilitação; 
b). Que tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação e aceita todas as regras e condições gerais da contratação;
c). Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 
d) Que cumpre os requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte, microempreendedor individual, produtor rural pessoa física, agricultor familiar ou sociedade cooperativa de consumo, se for o caso, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 ao 49 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 (editar este campo conforme enquadramento); 
e). Que no ano-calendário de realização da licitação, a microempresa ou a empresa de pequeno porte ainda não celebrou contratos com a Administração Pública, cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. (editar este campo conforme enquadramento);
 f). Que suas propostas economias compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas; 
g). Que não possui em seu quadro de pessoal empregado menor de 18 anos, em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menor de 16 anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 anos (art. 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal);
 h). Que não possui em seu quadro de pessoal servidor público do Poder Executivo Estadual exercendo funções de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil, de gerência, administração ou tomada de decisão, (inciso IV, do art. 14° da Lei 14.133/2021); 
i). Que não está impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta (inciso III, do art. 14 da Lei 14.133/2021); 

CIDADE/UF, xxx de XXXXXX de 2026.








ANEXO IV
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL
Pregão Eletrônico nº ____/2026
Município de Tunas/RS
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES
1. A PROPOSTA INICIAL NÃO DEVE CONTER qualquer informação que possibilite a identificação da licitante.
2. A PROPOSTA FINAL deverá conter, além dos dados desta proposta, a identificação completa da empresa (Razão Social, CNPJ, endereço, telefone, e-mail, responsável legal e dados bancários).
3. É permitida a apresentação em modelo próprio, desde que contenha todas as informações exigidas neste modelo.
4. O objeto ofertado deverá atender integralmente às especificações do Edital e do Termo de Referência.
PROPOSTA
À Prefeitura Municipal de Tunas/RS,
A empresa abaixo qualificada apresenta proposta para a prestação de serviços de transporte escolar, conforme condições estabelecidas no Edital e seus anexos.

[bookmark: _GoBack]Item: 01
Descrição: Prestação de serviços de Transporte Escolar – Roteiro Linha/Trajeto
Unidade de Medida: Quilômetro rodado
Quantidade: Conforme demanda do calendário letivo
Valor por Quilômetro Rodado: R$ __________ (__________________________________)
DECLARAÇÕES
1. A presente proposta tem validade de 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura da sessão do Pregão.
2. O valor proposto inclui todos os custos necessários à execução do objeto, compreendendo, entre outros: encargos trabalhistas, previdenciários e sociais, tributos, taxas, seguros, manutenção dos veículos, combustíveis, lubrificantes e demais despesas diretas e indiretas.
3. Declaramos que conhecemos, aceitamos e cumpriremos integralmente todas as condições estabelecidas no Edital, Termo de Referência e demais documentos do processo licitatório.
Local e data
Assinatura e identificação do representante legal da empresa
(Nome e cargo – apenas na proposta final)

ANEXO V
MINUTA DE CONTRATO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2026

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNAS/RS, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº 92.406.438/0001-92, com sede à Rua Carolina Schmitt, nº 388, Centro, nesta cidade de Tunas-RS, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. PAULO HENRIQUE REUTER, brasileiro, casado, inscrito no CPF nº 435.939.170-68, RG nº 6035043691, residente e domiciliado na Av. Oscar Kaufman, 135, Tunas/RS. 
CONTRATADO: _________________, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº _________, estabelecida na _____________, neste ato representada pelo(a) Sr(a). __________________, residente e domiciliado(a) no Município de ___________. 
As partes acima qualificadas, com base na Lei Federal nº 14.133/2021 (Lei de Licitações e Contratos Administrativos), têm entre si o presente termo contratual, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1.	O presente instrumento tem como objeto a contratação de empresa responsável pela prestação de serviços de transporte escolar no Município Tunas/RS, com fornecimento de veículos, condutores habilitados, durante o ano letivo de 2026, conforme segue:

	Item
	Descrição
	Un.
	Qtd. De Km
	Valor do Km
	Valor total do item

	01
	Linha/Trajeto
	Quilometro
	xx
	R$
	




1.2.	Detalhamento do Roteiro:
1.2.1.	Roteiro: Linha/Trajeto – XXXX
XXXX
Totalizando XXkm (quarenta quilômetros) de ida e volta.
1.3.	O ônibus deverá realizar as revisões/manutenções e abastecimento em oficinas e postos licenciados pelo órgão ambiental competente.
1.4.	Os veículos deverão seguir os padrões de adesivagem e características exigidos em Edital, bem como pela Legislação vigente.
1.5.	A Contratada deverá substituir qualquer profissional prestador de serviços cuja conduta for considerada inadequada pela Secretaria de Educação, dentro do prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contados da comunicação a ser expedida pela Secretária de Educação e/ou seu respectivo substituto, ou Fiscal do Contrato.
1.6.	Em casos de eventuais problemas mecânicos ou panes secas ou elétricas, fica por parte Contratada a responsabilidade da substituição de veículos e a prestação de socorro, não podendo ter prejuízo à demanda escolar.
1.6.1.	Caso seja de interesse da Contratada a substituição do veículo, o substituto deverá atender os requisitos mínimos exigidos no Edital, sendo a Contratada obrigada a requerer a substituição em no mínimo 03 (três) dias úteis de antecedência, mediante apresentação de toda documentação pertinente ao novo veículo.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR
2.1.	O Contratante pagará à Contratada o valor de R$ 	(	) por quilômetro rodado, constante na proposta vencedora da licitação, aceito pela Contratada, entendido este, como preço justo e correto, ficando a mesma obrigada a realizar o serviço sem qualquer acréscimo pecuniário, estando incluídos todos os tributos, encargos sociais, financeiros e trabalhistas, taxas, manutenções e quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre o presente contrato, os quais ficarão a cargo única e exclusivamente da Contratada.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
3.1.	O pagamento será efetuado contra empenho e mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura, correndo a despesa nas seguintes dotações orçamentárias:
Secretaria de Educação 
Despesa: 1825, Recurso: 1540, Projeto: 2055, Rubrica: 339039
 3.2.	A nota fiscal/fatura emitida pelo Contratado deverá conter, em local de fácil visualização, a indicação do número do processo, número do pregão eletrônico, a fim de se acelerar o trâmite de conferência da fatura e posterior liberação do documento fiscal para pagamento.
3.2.1.	A fatura deverá ser apresentada na Secretaria Municipal de Educação até o dia 05 (cinco) do mês subsequente à prestação dos serviços.
3.3.	Para o efetivo pagamento, as faturas deverão se fazer acompanhar da guia de recolhimento das contribuições para o FGTS e o INSS, relativa aos empregados utilizados na prestação do serviço.
3.4.	O pagamento será realizado mensalmente até o dia 10 (dez) do mês subsequente à prestação dos serviços, de acordo com a quantidade de dias letivos em que será realizado o transporte e após conferência e aceite do serviço prestado pelo fiscal do contrato.
3.5.	Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente pelo índice IPCA do período, ou outro índice que vier a substituí-lo, e a Administração compensará a contratada com juros de 0,5% ao mês, pro rata.

CLÁUSULA QUARTA – DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO
4.1.	A gestão do contrato será feita pela Secretário Municipal de Educação, Marizete Neiland Bohrer, designada pela Portaria n° 144/2025, matricula 2950-5, bem como pelo servidor Jairo Alves Ferraz, ocupante do cargo de Diretor de Transportes, matrícula nº 2898-3, os quais ficarão responsáveis pelo acompanhamento, fiscalização e gestão do contrato, garantindo o cumprimento das obrigações estabelecidas, a qual deverá acompanhar de maneira geral o andamento da aquisição e, em especial:
4.1.1.	Conferir  a  existência  de  empenho  prévio  à  realização  da  despesa;
4.1.2.	Providenciar a publicação tempestiva do extrato do contrato;
4.1.3.	Conferir a existência de designação de fiscal para cada contrato celebrado pela Administração e da indicação formal de preposto pelo contratado;
4.1.4.	Controlar os prazos de vencimentos dos contratos, dos fornecimentos e dos serviços de caráter continuado, sugerindo a autoridade superior o aditamento do ajuste ou abertura de nova licitação, após a oitiva do fiscal, com antecedência mínima de 60 dias úteis do termino da vigência; 
4.1.5.	Controlar os limites de acréscimo e de supressão nas obras, serviços ou compras, inclusive em atas de registro de preços, em conformidade com a legislação;
4.1.6.	Adotar as providências para a confecção tempestiva dos termos aditivos, quando for o caso, atendidas as formalidades previstas na legislação;
4.1.7.	Receber ou formular os pedidos de repactuação e de reequilíbrio econômico- financeiro, encaminhando para os órgãos competentes realizarem a análise correspondente, submetendo-os à autoridade superior;
4.1.8.	Verificar a validade da garantia prestada no momento da assinatura, examinar a possibilidade da sua substituição nos casos em que permitida e providenciar a sua liberação ao fim do contrato, conforme o caso;
4.1.9.	Deliberar sobre o pedido de substituição do responsável técnico, desde que este detenha experiência e qualificação equivalente ou superior ao substituído, a ser verificada de acordo com as regras do processo que deu origem à contratação;
4.1.10.	Examinar, periodicamente, a atualização e a adequação da documentação do contratado em relação às obrigações trabalhistas, previdenciárias e fiscais, notificando-o em caso de irregularidade, dando ciência à autoridade superior, sugerindo a aplicação de sanção e a rescisão contratual no caso de manutenção do descumprimento, observando a ampla defesa e o contraditório;
4.1.11.	Manifestar-se sobre eventual pedido de subcontratação;
4.1.12.	Supervisionar o fiscal na realização das atividades necessárias à liquidação da despesa, visando à observância da ordem cronológica de pagamentos;
4.1.13.	Executar outras atividades determinadas pelo superior hierárquico.
4.2.	A fiscal designada para este Contrato, mediante a Portaria n° 072/2025, será Jairo Alves Ferraz, matrícula n° 2898-3, a qual as atribuições, além de outras expressamente fixadas no ato de designação, serão:
4.2.1 Solicitar a autuação dos processos de fiscalização imediatamente ao recebimento do contrato e anexos em, no máximo, 5 (cinco) dias úteis após a assinatura;
4.2.2.	Conhecer os termos do processo de contratação e as condições do contrato, em especial os prazos, os cronogramas, as obrigações das partes, os casos de rescisão, a existência de cláusula de modificação do preço, se for o caso, e as hipóteses de aditamento;
4.2.3.	Acompanhar e fiscalizar a execução da obra, do serviço ou do fornecimento de bens, em estrita observância ao edital e ao Contrato;
4.2.4.	Juntar documentos, registrar telefonemas, fazer anotações, redigir atas de reunião, anexar correspondências, inclusive as eletrônicas, e quaisquer documentos relativos à execução do Contrato, no processo de fiscalização; 
4.2.5.	Registrar, em livro próprio, todas as ocorrências durante a execução do Contrato, notificando o Contratado, por escrito, a sanar os problemas em prazo hábil, a ser estipulado de acordo com o caso concreto;
4.2.6.	Fazer cumprir fielmente as obrigações avençadas, relatando por escrito e sugerindo à autoridade superior a aplicação das sanções, na forma do edital e do contrato, no caso de inadimplência, garantindo ao Contratado o direito de defesa;
4.2.7.	Solicitar à autoridade superior a contratação de terceiro para auxiliá-lo e subsidiá- lo de informações pertinentes ao objeto da fiscalização, caso necessário;
4.2.8.	Conferir a conclusão das etapas e o cumprimento das condições de pagamento;
4.2.9.	Dar recebimento provisório das obras, serviços e compras mediante termo circunstanciado;
4.2.10.	Dar recebimento definitivo das obras, serviços e compras mediante termo circunstanciado, se houver previsão expressa na Portaria de designação; e
4.2.11.	Executar outras atividades determinadas pelo superior hierárquico.

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA
5.1.	O prazo de vigência do contrato decorrente da presente licitação terá a vigência de 12 (doze) meses, a contar da sua assinatura, podendo ser prorrogado de acordo com o Art. 106 da Lei Federal n° 14.133/21.
5.2.	Em caso de prorrogação contratual, o valor do contrato será reajustado pelo índice médio acumulado da variação positiva dos seguintes índices: INPC/IBGE, IPCA/IBGE e IGPM/FGV.

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES
6.1.	Da contratada:
6.1.1.	Executar o serviço de acordo com as especificações e demais condições contratualmente avençadas e, ainda, as constantes do edital de licitação e anexos;
6.1.2.	Arcar com eventuais prejuízos causados ao Contratante e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidade cometida na execução deste Contrato;
6.1.3.	Arcar com os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais ou quaisquer outros decorrentes da execução do objeto, isentando o Contratante de qualquer responsabilidade no tocante a vínculo empregatício ou obrigações previdenciárias, no caso de reclamações trabalhistas, ações de responsabilidade civil e penal, decorrentes dos serviços e de qualquer tipo de demanda.
6.1.4.	Não ceder ou transferir, total ou parcialmente, parte alguma do fornecimento do objeto: a fusão, cisão ou incorporação só serão admitidas com o consentimento prévio e por escrito do Contratante;
 6.1.5.	Alocar profissionais devidamente capacitados e habilitados para o fornecimento do equipamento adquirido;
6.1.6.	Manter, durante toda a execução do Contrato, as mesmas condições da habilitação e qualificação, e, compatibilidade com as obrigações assumidas,
6.1.7.	Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas específicas, e
6.1.8.	Não possuir débitos em atraso junto ao Município de Tunas/RS.
6.1.9.	Arcar com todos os custos de manutenção dos veículos, combustíveis, lubrificantes e todas as despesas com a adequação do veículo com as disposições legais, todos os encargos trabalhistas, sociais e previdenciários, isentando integralmente o Município de Tunas/RS.
6.1.10.	Contratar os motoristas que realizarão os roteiros.
6.2.	Da Contratante:
6.2.1.	Acompanhar e fiscalizar a entrega do veículo por intermédio de servidor(es) especialmente designado(s).
6.2.2.	Receber o equipamento no prazo e condições estabelecidas no Edital, seus anexos e neste Contrato;
6.2.3.	Ter a obrigação de cumprir este Contrato, na forma legal e segundo as disposições previstas no edital correspondente;
6.2.4.	Verificar e fiscalizar as condições técnicas da Contratada, visando estabelecer controle de qualidade do equipamento a ser entregue.
6.2.5.	Comunicar à Contratada as ocorrências e quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte da Contratada;
6.2.6.	Efetuar o pagamento à Contratada no valor e prazos estabelecidos no edital, demais anexos e neste Contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES
7.1.	O Contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:
a)	dar causa à inexecução parcial do objeto;
b)	dar causa à inexecução parcial do objeto que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c)	dar causa à inexecução total do objeto;
d)	deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
e)	não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
f)	não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
 
g)	ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;
h)	apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
i)	fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
j)	comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
k)	praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
l)	praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
7.2.	Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no item 7.1. as seguintes sanções:
a)	advertência;
b)	multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por cento) do valor do objeto licitado;
c)	impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta do órgão licitante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
d)	declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.
7.3.	As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 7.2. da presente Ata poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista na alínea “b” do mesmo item.

CLÁUSULA OITAVA – DA SUBCONTRATAÇÃO
8.1.	A Contratada não poderá ceder o presente vínculo ou subcontratar o seu objeto para outra empresa, no todo ou em parte, sendo nulo de pleno direito qualquer ato neste sentido, além de constituir infração passível de penalidade.

CLÁUSULA NONA – DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO
9.1.	Caso o Contratado pleiteie o reequilíbrio econômico-financeiro do Contrato, fica o Contratante obrigado a responder em até 30 (trinta) dias da data do requerimento.
9.1.1.	O não cumprimento do prazo constante na subcláusula 9.1 não implica em deferimento do pedido por parte do contratante
9.2.	Todos os documentos necessários à apreciação do pedido deverão ser apresentados juntamente com o requerimento.
9.3.	O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante a vigência do contrato.
 
CLÁUSULA DÉCIMA – CASOS FORTUITOS OU DE FORÇA MAIOR
10.1.	Serão considerados casos fortuitos ou de força maior, para efeito de cancelamento da Ata de Registro de Preços ou de não aplicação de sanções, os inadimplementos decorrentes das situações a seguir:
a)	greve geral;
b)	calamidade pública;
c)	interrupção dos meios de transporte;
d)	condições meteorológicas excepcionalmente prejudiciais; e
e)	outros casos que se enquadrem no parágrafo único do art. 393, do Código Civil Brasileiro (Lei nº 10.406/2002).
10.2.	Os casos acima enumerados devem ser satisfatoriamente justificados pela Contratada.
10.3.	Sempre que ocorrerem as situações elencadas, o fato deverá ser comunicado à Administração, em até 24 horas após a ocorrência. Caso não seja cumprido este prazo, o início da ocorrência será considerado como tendo sido 24 horas antes da data de solicitação de enquadramento da ocorrência como caso fortuito ou de força maior.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
11.1.	Integram este Contrato, o edital e seus anexos e as propostas das empresas classificadas no referido certame.
11.2 A proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por conveniência da Administração, dentro do limite permitido pelo artigo 125 da Lei nº 14.133/2021, sobre o valor inicial atualizado do contratado.
11.3.	Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal n° 14.133/2021 e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078/1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.
11.4.	Fica eleito o foro da Comarca de Arroio do Tigre/RS para dirimir quaisquer questões decorrentes da utilização da presente ata.

Tunas/RS, 	de 	de 2026.




Paulo Henrique Reuter	
Prefeito Municipal de Tunas
Contratante


 

Contratada





















ANEXO VI – PLANILHA DE CUSTOS

LINHA 01- PEDREGAL - TUNAS[image: ]


	

LINHA 02 – APARECIDA – LINHA CARDOSO
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LINHA 03 – APARECIDA – LINHA NUNES – LINHA KARNOPP
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LINHA 04 – RINCÃO COMPRIDO – PEDREIRA – PIBE – ESCOLA RUI RAMOS
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LINHA 05 – DIVISA ESPUMOSO – SANTA RITA – TUNAS
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Rua: Carolina Schmitt, nº 388 – CEP: 99330-000 – Tunas/RS - CNPJ: 92.406.438/0001-92
Fone (51) 3767-1070 - E-mail: adm@tunas.rs.gov.br e/ou gabinete@tunas.rs.gov.br 
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‘CUSTO VARIAVEL MENSAL
[Combustval s costiz
[Marutangio R 121222
[Seguro Alunos q
R 7amae
WOTORISTAS) E ENCARGOS (MENSAL)
[SeEroMensar R 375600
Farceia & Saare " 5500
Farceia 13 Farias RS 10433
FaTs (5,00%) RS smmar
INSs Empresa (20,00%] q
Rar (3%) q
[SENAT (5,30%] q
[Extrado Saan (10,00%] W smeo
[Quantidade de Motorisas 1]
[Custo Mansal (10 meses) R sessse
CUSTO FIXO MENSAL
[Vator VA At R 200000
[valordo seguro obrgéroamal [R5 0000
[Vator g0 Lcenciamenta Ania
[Esrério Contaai nzal % 200900
Fisrceies Arual " -
Depreciaco Anual Rs 1100000
[Seguro Total Ancal [ -
[Outras Despeses (Al S 350900
o anusl RS 220000
[Toxa s Uso do Veiculo 1
[Parcels do Froo Mensal (lomeses | %5 232000
DEFINIGRO DO P
[rax de Retorno imestmento/ano D
Lucro Anual RS RS 4600000
LucroMansal &5 RS 460000
Prego do Trajeto Mensal FS RS sisazee
imposto Mensal RS R 12735
Preco kim Rosase 15 [ 550
RELACRO CUSTOS COM O PREGO
[Combustval 28,415
[Marutangio =
impostos 005
[Motorizs 27,473
Lucro scbre o Faturamerto 21,555
[outros 10,805
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